Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do § 89 do art. 226 da Constituicdo
Federal, da Convencéo sobre a Eliminacdo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Mulher; dispde sobre a criacdo dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher;
altera o Codigo de Processo Penal, o Cdadigo
Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO Il
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR

Art. 92 A assisténcia a mulher em situacao de violéncia doméstica e familiar sera prestada
de forma articulada e conforme os principios e as diretrizes previstos na Lei Orgéanica da
Assisténcia Social, no Sistema Unico de Saude, no Sistema Unico de Seguranca Publica, entre
outras normas e politicas publicas de protecao, e emergencialmente quando for o caso.

§ 1° O juiz determinara, por prazo certo, a inclusédo da mulher em situacéo de violéncia
doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual e
municipal.

§ 20 O juiz assegurara a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar, para
preservar sua integridade fisica e psicolégica:

| - acesso prioritario a remocédo quando servidora publica, integrante da administracéo
direta ou indireta;

Il - manutenc@o do vinculo trabalhista, quando necesséario o afastamento do local de
trabalho, por até seis meses.

§ 32 A assisténcia & mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar compreendera o
acesso aos beneficios decorrentes do desenvolvimento cientifico e tecnolégico, incluindo os
servicos de contracepcdo de emergéncia, a profilaxia das Doengas Sexualmente
Transmissiveis (DST) e da Sindrome da Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e outros
procedimentos médicos necessarios e cabiveis nos casos de violéncia sexual.


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.340-2006?OpenDocument
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LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

Dispde sobre a organizacdo da Assisténcia Social
e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL

SECAO I
Dos Beneficios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por beneficios eventuais as provisdes suplementares e provisérias
gue integram organicamente as garantias do Suas e sdo prestadas aos cidadaos e as familias
em virtude de nascimento, morte, situacdes de vulnerabilidade temporaria e de calamidade
publica. (Redacao dada pela Lei n® 12.435, de 2011)

§ 1° A concesséo e o valor dos beneficios de que trata este artigo serdo definidos pelos
Estados, Distrito Federal e Municipios e previstos nas respectivas leis orcamentarias anuais,
com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assisténcia Social.
(Redacédo dada pela Lei n® 12.435, de 2011)

§ 2° O CNAS, ouvidas as respectivas representagdes de Estados e Municipios dele
participantes, podera propor, na medida das disponibilidades orcamentérias das 3 (trés)
esferas de governo, a instituicdo de beneficios subsidiarios no valor de até 25% (vinte e cinco
por cento) do salario-minimo para cada crianga de até 6 (seis) anos de idade. (Redacéo dada
pela Lei n® 12.435, de 2011)

§ 32 Os beneficios eventuais subsidiarios ndo poderéo ser cumulados com aqueles
instituidos pelas Leis n2 10.954, de 29 de setembro de 2004, e n° 10.458, de 14 de maio de
2002. (Redacéo dada pela Lei n® 12.435, de 2011)
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